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manência será automática, a partir de 01/04/2004,
ficando dispensados de novo requerimento.

6 Para os servidores que preencheram as exigên-
cias para a aposentadoria voluntária proporcional
anteriormente à edição da Emenda Constitucional nº
41/2003, ou seja, até 31/12/2003, a data a ser conside-
rada para concessão do abono de permanência é
01/01/2004.

7 A partir de 01/01/2004, aos servidores que vie-

rem a preencher as referidas exigências, quer seja pela

aposentadoria voluntária integral ou proporcional, a

concessão do abono de permanência dar-se-á a contar

da data em que vier a completá-las, de acordo com os

dados constantes da certidão de liquidação de tempo,

ratificada e publicada.

8 O disposto nesta instrução não se aplica aos ser-
vidores sujeitos ao regime da Consolidação das Leis do
Trabalho - CLT.

9 Esta instrução entra em vigor na data de sua
publicação, retroagindo seus efeitos a 01/01/2004,
ficando revogada a Instrução UCRH nº 001/2003 de 21,
publicada em 22 de agosto de 2003 e retificada em 26
de agosto de 2003.
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Economia e 
Planejamento
FUNDAÇÃO PREFEITO FARIA LIMA

CENTRO DE ESTUDOS E PESQUISAS 
DE ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL

SUPERINTENDÊNCIA ADMINISTRATIVA 
E FINANCEIRA - GERÊNCIA
ADMINISTRATIVA
Extrato de Contrato
Procedimento FPFL nº 908/2003. Contratante: Fundação

Prefeito Faria Lima - CEPAM. Contratada: Enac Auditores e
Consultores Termo de Contrato nº 12/2004, de prestação de
serviços especializados de auditoria, com fundamento no art.
24, II, da Lei federal 8.666/93, e alterações posteriores, confor-
me instrução dos autos. Vigência: 150 dias a contar de 27 de
fevereiro de 2004. Valor global: R$ 5.800,00.

Justiça e 
Defesa da Cidadania
GABINETE DO SECRETÁRIO

Portarias do Chefe de Gabinete, de 5-3-2004
Concedendo Aposentadoria:
com fundamento no art.20,  inciso II, c.c. os arts. 25 e 28,

todos da Lei 10.393/70 e, nos termos do parágrafo único do
art.40 c.c. o art.51 da Lei Federal  8.935/94, e art. 8º da Emenda
Constitucional  20/98, a  ALTEJUR BULGARELI, RG.3.619.678,
no cargo de Preposto Escrevente do 15º Oficial de Registro de
Imóveis da Comarca da Capital, fazendo jus aos proventos
mensais correspondentes a Serventia de Sede de Comarca de
Entrância Especial, cujo valor da remuneração base é equiva-
lente a 17,00 salários mínimos por contar com mais de 35 anos
de contribuições. Pr.SJDC-267.637/2003. (040/2004);

com fundamento no art. 126, inciso III, alínea “c” da
Constituição do Estado de São Paulo, e  nos termos do pará-
grafo único do art. 40 c.c. o art. 51 da Lei Federal  8.935/94 e
art. 8º da Emenda Constitucional 20/98 a VILMA FANTI,

RG.7.650.244, no cargo de Preposta Escrevente do 10º  Oficial
de Registro de Imóveis da comarca da Capital, fazendo jus aos
proventos mensais correspondentes a Serventia de Sede de
Comarca de  Entrância Especial, de valor  equivalente a 15,87
salários mínimos, proporcionais a 28 anos de contribuições.
Pr.SJDC-267.802/2003. (041/2003);

com fundamento no art. 126, inciso III, alínea “d” da
Constituição do Estado de São Paulo, e  nos termos do pará-
grafo único do art. 40 c.c. o art. 51 da Lei Federal  8.935/94 a:

REINALDO FRANCISCO VIEIRA, RG.2.319.189, no cargo de
Preposto Escrevente do 2º Tabelião de Notas e de Protesto de
Letras e Títulos da comarca de Barretos, fazendo jus aos pro-
ventos mensais correspondentes a Serventia de Sede de
Comarca de 3ª Entrância, de valor  equivalente a 5,06 salários
mínimos, proporcionais a 15/35 anos de efetivo exercício.
Pr.SJDC-267.852/2004. (042/2004)

PEDRO SEGATTI, RG.2.844.789, no cargo de Preposto
Escrevente do 11º Tabelião de Notas da comarca da Capital,
fazendo jus aos proventos mensais correspondentes a
Serventia de Sede de Comarca de  Entrância Especial, de valor
equivalente a 9,23 salários mínimos, proporcionais a 19/35
anos de efetivo exercício. Pr.SJDC-267.872/2004. (043/2004)
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Secretário: Eduardo Guardia
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Secretário: Antônio Duarte Nogueira Júnior
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Secretário: Gabriel Benedito Issaac Chalita
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Saúde
Secretário: Luiz Roberto Barradas Barata
Av. Dr. Enéas Carvalho de Aguiar 188  Cerqueira
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t 3066.8000

Transportes
Secretário: Dario Rais Lopes
Rua Iaiá 126   Itaim-Bibi   CEP 04542-906
pabx 3707.2499

Cultura
Secretária: Cláudia Costin
Rua Mauá 51   Luz   CEP 01028-900
t 5067.0000

Ciência, Tecnologia, Desenvolvimento
Econômico e Turismo
Secretário: João Carlos de Souza Meirelles
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CEP 01205-001
t 3331.0033

Juventude, Esporte e Lazer
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Procuradoria Geral do Estado
Procurador-Geral do Estado: Elival da Silva Ramos
Rua Pamplona 227   Bela Vista   CEP 01405-902
t 3372.6401 / 6402 / 6404

Transportes Metropolitanos
Secretário: Jurandir Fernando Ribeiro Fernandes
Rua Boa Vista 175  Bloco A   Centro
CEP 01014-001 - t 3291.7800

Energia, Recursos Hídricos e
Saneamento
Secretário: Mauro Guilherme Jardim Arce
Rua Bela Cintra 847   Consolação
CEP 01415-903
t 3214.1255

Universidade de São Paulo
Reitor: Adolpho José Melfi
Rua da Reitoria 109   Cidade Universitária
CEP 05508-900 - t 3091.4244

Universidade Estadual de Campinas
Reitor: Carlos Henrique Brito Cruz
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Reitor: José Carlos Souza Trindade
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